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EDITAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANT’ANA DO LIVRAMENTO

Cidade Símbolo de Integração Brasileira
com os países do MERCOSUL

Lei Federal nº 12.095 de 19 de dezembro de 2009
Secretaria Municipal de Administração

LEI Nº. 7.286, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017. 
Assegura matrícula para o aluno portador de defi ciên-
cia locomotora na escola municipal mais próxima da 
sua residência. SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRA-
MENTO,
FAÇO  saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, 
Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
Art. 1º - Fica assegurada ao aluno portador de defi ciên-
cia locomotora, estudante da rede municipal de ensino, 
matrícula na escola municipal mais próxima de sua re-
sidência.
Parágrafo Único – A vaga para matrícula de que trata 
esta Lei é faculdade posta à disposição do aluno, que 
não terá a necessidade de concorrer a respectiva vaga.
Art. 2º – A defi ciência de que trata esta Lei, relativa a 
difi culdade de locomoção do aluno, deverá ser por ele 
comprovada, ao requisitar a vaga, mediante apresenta-
ção de atestado médico contemporâneo, datado de no 
máximo 30 dias, com indicativo do CID e fi rmado pelo 
médico responsável.
Parágrafo Único – A defi ciência locomotora que con-
fere o direito à vaga não poderá ser aquela de causa 
transitória, para a qual haja diagnóstico de melhora no 
ano letivo para o qual a vaga será disponibilizada.
Art. 3º – O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no 
que for pertinente.
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias 
após a sua publicação.

Sant’Ana do Livramento, 11 de dezembro de 2017.
SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se:

FERNANDO GONÇALVES LINHARES                             
Secretário Municipal de Administração

AVISO 
CHAMADA PUBLICA N. º 01/2017
OBJETO:  O objeto do presente chamamento publico 
é a formalização de Termo de Colaboração com a fi -
nalidade de intermediação de estágio por Entidades 
Públicas ou Privadas sem fi ns lucrativos  nos termos 
que dispõe a Lei nº 13.019/2014 e Decreto 8726/2016.
DATA DA ABERTURA:  05/01/2018
HORA: 10 horas (horário de Brasília/DF)
Cópia do respectivo Edital poderá ser adquirido no lo-
cal, por fax, pelo site: http://dae.santanadolivramento.
rs.gov.br/ ou ainda solicitado através do e-mail: dae.lici-
tacao@terra.com.br.   Maiores informações pelo fone/
Fax (55)3967-1309, e ainda pelo fax do Setor de Licita-
ções e do pregoeiro (55) 3244-2079.

Sant’Ana do Livramento, 18 de dezembro de 2017.
Tiago Batista de los Santos

Chefe da Seção de Licitações

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANT’ANADO LIVRAMENTO

Secretaria Municipal de Administração
DIRETORIA DE SERVIÇOS DE PESSOAL

Em 15 de dezembro de 2017
SOLICITAÇAÕ DE COMPARECIMENTO:
Solicitamos o  comparecimento, com urgência, para fi ns 
de atualização de cadastro e transferência de conta sa-
lário para o Banrisul, os pensionistas abaixo relaciona-
dos:
-MARIA JAMONOTO MACHADO;
-ROSVITA SZTELZER DA SILVA;
-JUANA MENEZES DE MEDEIROS;
-OLGA TRINDADE RODRIGUES;
-LUCAS GABRIEL BISSO BARBOSA;
-NEUZA NOELI ALMEIDA DE OLIVEIRA.
FERNANDO GONÇALVES LINHARES

Secretário Municipal de Administração
MAMS

TRIBUNAL

HOMENAGEM

LIVRE

ARTESANATO

AMIGOS

VERÃO 

EMAIL

A nossa conterrânea, Dra. Carmen Gonzalez, atual desem-
bargadora, assumiu a direção da Escola Judicial do TRT4. 
O mandato é por dois anos, renovado junto com a adminis-
tração do Tribunal. A eleição pelos integrantes do tribunal 
(48 desembargadores) foi precedida por consulta em que 
se manifestaram 286 magistrados de primeira e segunda 
instância.  Inédito no país. 

Causou constrangimento a homenagem a JBS entre al-
guns presentes no jantar anual da Associação Brasileira de 
Hereford e Braford (ABHB), realizado dia 8 de dezembro, em 
Porto Alegre. A festa aconteceu, mais uma vez, no tradicional 
Hotel Plaza São Rafael, e recebeu cerca de 200 convidados 
oriundos de diversas regiões do Brasil. Segundo a colunista de 
ZH, Gisele Loeblein, a decisão de homenagear uma empresa 
envolvida em escândalo de corrupção que sacudiu o país 
acabou tumultuando o jantar festivo da ABHB. O associado 
da entidade, o médico veterinário quaraiense Dr. Ricardo 
Macedo Gregory, na hora da homenagem, se levantou e gri-
tou: “Sou sócio da Angus e não admito que homenageiem a 
JBS. Isto é uma vergonha”.

Depois de 2 anos preso, o milionário, todo poderoso e um 
dos homens mais ricos do Brasil, Marcelo Odebrecht,  deverá 
deixar a cadeia hoje em Curitiba. Vai para prisão domiciliar 
na sua residência um condomínio de luxo em São Paulo. Esse 
é o nosso Brasil e suas leis...que são feitas para beneficiar os 
ricos e poderosos...Com todo o respeito.

Os artesãos de Rivera e Livramento inauguram hoje uma 
feira no El Museo Departamental de Artes Plasticas, na calle 
Agraciada,  542, em Rivera. A abertura será às 21 horas do 
Brasil.  A empresária santanense de muito sucesso Liziane 
Staevie estará expondo seus belos trabalhos. Todos estão 
convidados.

Até as forças do além conspiram a favor do prefeito Ico e da 
sua vice, Mari Machado. Na festa de confraternização do se-
cretariado que aconteceu no último sábado a Mari tirou o Ico 
como amigo secreto. Pelo que soube trocaram presentes num 
clima de muita alegria e lealdade como afirmou o próprio 
prefeito. Os que apostavam num rompimento se quebraram. 
A população e as pessoas que torcem por uma Livramento 
melhor, mais próspera e mais harmônica estão felizes. 

Na próxima quinta-feira inicia o verão e a chuva deve voltar 
a fronteira amanha.

Sr.Duda!
Sou assinante digital da Plateia e gosto da sua coluna. So-

mos gremistas e estamos felizes. Tenho acompanhado a luta 
da cidade na implantação das lojas livres e ainda não entendi 
a razão de tanta expectativa e explico: as pessoas só poderão 
comprar até US$300 sem tributos, se vierem do exterior via 
terrestre e comprovarem a origem do seu deslocamento. 
Sabe-se, que salvo os residentes em cidades próximas ou das 
regiões oeste e noroeste, a maioria utiliza o caminho para o 
Uruguai,via Chuí, que presumo, será a maior beneficiada. 
Gostaria, se possível, saber se estou mal informado a res-
peito ou sendo pessimista. Informo que li sobre a legislação 
publicada, para manifestar-me sobre o assunto.

Obrigado pela paciência e atenção.
Ney dos Santos Julio
Porto Alegre/RS
neysjulio@gmail.com


